
PREFEITURA MUNICIPAL DE IGARATINGA/MG
CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2026

O Município de Igaratinga/MG, torna público a abertura do Edital da 
Chamada Pública nº 01/2026, Inexigibilidade nº 01/2026, Processo 
nº 11/2026. Objeto: “Credenciamento de pessoas jurídicas para a 
prestação de serviços, (hora homem) eletricista de modo a atender às 
demandas das Secretarias Municipais”. Período do Credenciamento: 
08h00min do dia 10/02/2026 até as 08h00min do dia 09/02/2027. 
Edital na íntegra nos sites: https://igaratinga.mg.gov.br/ e https://
www.gov.br/pncp/pt-br. Dotação orçamentária: Secretaria Municipal 
de Administração e Planejamento 05.001.04.122.0043.2012.3.3.
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Igaratinga/MG, 09 de fevereiro de 2026 
Fábio Alves Costa Fonseca - Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CAPELINHA-MG

Prefeitura Municipal de 

CAPELINHA-MG, torna 

público o Processo nº 

012/2026 Pregão Eletrônico n.º 

004/2026, para a Contratação 

de serviços de Atenção 

Domiciliar (AD), mediante a 

estruturação e execução de 

de Atenção Domiciliar � 

EMAD Tipo 2 e Equipes 

- EMAP. Abertura: 27/02/2026 

às 08:30 Hs. Informações: Site: 

www.pmcapelinha.mg.gov.br. 

(33)3516-6995. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONQUISTA
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026
Prefeitura Municipal de Conquista, Minas Gerais, Aviso de
Licitação, PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2026. Objeto:
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DESTINADOS
À ALIMENTAÇÃO ESCOLAR DOS ALUNOS
MATRICULADOS NA REDE DE ENSINO PÚBLICO DO
MUNICÍPIO DE CONQUISTA/MG (ESCOLAS E CRECHES
MUNICIPAIS), E SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO PARA O EXERCÍCIO DE 2026. Fundamento:
Leis nº 14.133/2021 e demais legislações aplicáveis. Início da
Sessão de disputa de preços: às 09:30 horas do dia 27/02/2026.
Valor estimado: R$ 684.289,70. Local para aquisição do edital:
Depto de Licitação, situado Pç Cel Tancredo França, 181 -
Conquista/MG ou, e-mail licitacao@conquista.mg.gov.br.
Endereço Eletrônico: licitanet.com.br - Lictações On-line
(www.licitanet.com.br). Informações poderão ser obtidas pelos
telefones (0xx34)99706-9502. Conquista/MG, 09/02/2026.

KEULA ALVES SOARES TURRA - Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATUTI/MG
AVISO DE LICITAÇÃO – CONCORRÊNCIA Nº 02/2026 - O Município de Catuti – MG,
torna público para o conhecimento dos interessados que realizará a CONCORRÊNCIA Nº
02/2026, tipo menor preço, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA A
EXECUÇÃO DO REMANESCENTE DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DA UNIDADE
BÁSICA DE SAÚDE - MODELO STEELFRAME - T1A - NO MUNICÍPIO DE CATUTI/
MG, EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SES/MG Nº 8.163, DE 18 DE MAIO DE 2022.
Data da sessão pública: 27/02/2026 às 09:00 horas (Horário de Brasília – DF). Endereço
eletrônico da disputa: www.portaldecompraspublicas.com.br. O edital poderá ser solicitado
na sede da Prefeitura, pela plataforma eletrônica ou pelo e-mail:
catutilicitacoes@gmail.com - Delermando do Nascimento França - Prefeito Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FREI LAGONEGRO/MG
DISPENSA ELETRÔNICA Nº: 003/2026 - PROCESSO
ADMINISTRATIVO Nº: 008/2026  -  A Prefeitura Municipal de Frei
Lagonegro - MG, Torna Público: Processo Administrativo nº 008/2026 -
Dispensa Eletrônica nº 003/2026 - Objeto: Constitui objeto do presente
Instrumento a contratação de empresa especializada para a prestação de serviços
técnicos multidisciplinares de topografia e engenharia civil, compreendendo
a realização de levantamento planialtimétrico, avaliação técnica do imóvel e
a elaboração das peças técnicas necessárias à instrução do procedimento
administrativo de desapropriação de imóvel de interesse público, incluindo,
de forma acessória e complementar, serviços de apoio técnico-administrativo
de natureza jurídica, estritamente vinculados à análise documental e à
conformidade formal dos atos expropriatórios no âmbito do processo
administrativo, vedada a prestação de serviços de representação judicial,
assessoramento jurídico permanente ou o exercício de atividades privativas
da advocacia pública. Início dos recebimentos das propostas dia 10/02/2026
às 08:00 horas. Término do recebimento das propostas dia 16/02/2026 às
08:59 horas e início da sessão de lance 09h00 do dia 16/02/2026. O edital
está disponível no portal  www.licitardigital .com.br,  no site:
www.freilagonegro.mg.gov.br ou Setor de Licitações da Prefeitura. Frei
Lagonegro/MG, 06/02/2026. Bruno Dias Gomes, Agente de Contratação.

ANA PAULA LIMA
Editora-Executiva

GERAL:
(31) 3253-2205 

MERCADO LEITOR
circulacao@hojeemdia.com.br

RELACIONAMENTO COM O CLIENTE
(31) 3253-2225
atendimento@hojeemdia.com.br

Editora-Chefe

EDIMINAS S/A
Editora GráAca Industrial de MG

PUBLICIDADE LEGAL 
EDITAIS E BALANÇOS
fonados@hojeemdia.com.br
(31) 3253-2210

REDAÇÃO

Rua dos Pampas, 484, Prado
CEP: 30.411-030 - Belo Horizonte-MG

(31) 3253-2226 - 3253-2229 

IRACEMA BARRETO COMERCIAL 
Victor Souza
(31)97205-5708
(31) 3191-5929
comercial@hojeemdia.com.br
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PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAPELINHA-MG

A Prefeitura Municipal de 

Capelinha/MG comunica a 

suspensão da Concorrência 

Eletrônica nº 001/2026, publicada 
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em 30/01/2026, cujo objeto 

é a CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM EXECUÇÃO DE OBRAS 
DE ENGENHARIA, PARA 
A ADEQUAÇÃO DE VIAS 
URBANAS NO MUNICÍPIO 
DE CAPELINHA - MINAS 
GERAIS - PAVIMENTAÇÃO 
ASFÁLTICA EM PMF 
DE VIAS URBANAS � 
LOTEAMENTOS GRAMPÃO/
BAIRRO NOVO HORIZONTE 
E NÓ DE CHIQUIM/BAIRRO 
RENASCER, CAPELINHA-MG, 
VINCULADO À OPERAÇÃO 
CAIXA Nº 1088670-13, 
CONTRATO DE REPASSE 
SICONV Nº 945892/2023, em 

razão da necessidade de correções 

no projeto e no edital, com 

divulgação posterior da nova data 
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CISAJE - Consórcio Intermunicipal 
de Saúde do Alto Jequitinhonha torna 
público que fará Processo Licitatório n° 
006/2026, Pregão Eletrônico n° 003/2026, 
objetivando a Contratação de empresa 
especializada em realização de Serviços 
de Seguro Total, para a FROTA de 
veículos do CISAJE, conforme condições, 
quantitativos e exigências constantes no 
Termo de Referência, anexo I do Edital. 
A sessão ocorrerá no dia 27/02/2026, às 
09h:00min, na forma eletrônica via sistema 
https://ammlicita.org.br/ Maiores 
informações: https://ammlicita.org.
br/  www.cisaje.mg.gov.br, licitacao@
cisaje.mg.gov.br; controleinterno@cisaje.
mg.gov.br; ouvidoria@cisaje.mg.gov.br; 
(38) 3531-2757/1309.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG
EDITAL DE PREGÃO ELETRONICO Nº 0011/2026 – A Prefeitura Municipal
de Itamarandiba/MG torna público o Edital de Pregão Eletrônico objetivando
contratação de empresa jornalíst ica especializada na produção e
divulgação de conteúdo jornalístico institucional e de interesse público,
com veiculação em formato impresso (jornal físico) e digital, publicação
em página eletrônica portal de notícias e chamadas nas redes sociais
(instagram e facebook), e cobertura in loco dos eventos públicos
municipais. Início recebimento de lances: 10/02/2026. Data da sessão:
27 de fevereiro 2026. Local: Portal AMMLICITA – www.licitardigital.com.br.
O edital completo poderá ser retirado nos portais www.licitardigital.com.br,
www.itamarandiba.mg.gov.br, https:/ /www.gov.br/pncp/pt-br
.

PUBLICAÇÃO DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA No 001/2026, PROCESSO 026/

2026.Critério de julgamento Menor Preço Global. Objeto: “Contratação de empresa

especializada para execução de obra de reabilitação, implantação de acessibilidade e

modernização de áreas urbanas de convívio coletivo, contemplando a construção de

novo velório e a ampliação do cemitério existente no município de Ibiraci MG - contrato

de repasse no 950241/2023 - Caixa Econômica Federal”. Serão recebidas as propostas

até as 08h30min do dia 27 de fevereiro de 2026, com início da disputa de lances às

09h00min do dia 27 de fevereiro de 2026. O Edital está à disposição dos interessados

no Setor de Licitações, Rua Seis de Abril, 912, e nos sites www.ibiraci.mg.gov.br e

www.slicx.com.br. Informações (35) 3544-9700, IBIRACI/MG, 09 de fevereiro de 2026.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIRACI
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SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA E ESGOTO
DE MANHUAÇU/MG

CNPJ:  22 .050 .561/0001-38

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0004/2026- ABERTURA
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 0005/2026

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de materiais
de expediente.DATA DA SESSÃO: 26/02/2026 HORA: 08:00
horas.TIPO:Menor Preço por ITEM.Licitação exclusiva as Micro
Empresas-ME, Empresa de Pequeno Porte-EPP ou Equiparadas.
REGÊNCIA LEGAL: Lei nº 14.133/2021, Lei 123/06, de 14/12/06 e
suas alterações, Decreto Municipal nº 34 de 27/03/2023.

Manhuaçu-MG,09 fevereiro de 2026.
Elizete Luiz Bonifácio � Pregoeira.

EDITAIS/RESULTADOS DETALHADOS/OUTRAS
INFORMAÇÕES: Av. Doutor Jorge Hannas, s/nº- Bairro Bom Jardim
� Manhuaçu-MG, pelo tel.: (33) 3339-3650 ou pelo e-mail:
cpl@saaemanhuacu.mg.com.br nos dias úteis, horário das 08:00 às
11:00, de 13:00 às 17:00 h ou através do sitewww.saaemanhuacu.com.br
e no sistema do Licitanet  (www.licitanet.com.br).

ANUNCIE AQUI
(31) 3253-2205

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE
CIS - GRÃO MOGOL/MG

AVISO DE INTENÇÃO REGISTRO DE PREÇOS
Consórcio Intermunicipal de Saúde CIS - GRÃO MOGOL - MG,
AVISO DE INTENÇÃO REGISTRO DE PREÇOS.
COMUNICADO: A título de intenção de registro de preços, art.
86, L. 14.133/21, comunica aos órgãos que efetuará licitação para
O SEGUINTE OBJETO: Registro de Preços para futura e eventual
aquisição de material médico hospitalar, BENS DURÁVEIS E
INSUMOS PARA ODONTOLOGIA,  SANEANTES,  BENS
DURÁVEIS PARA ATENÇÃO BÁSICA, bens duráveis e materiais
para laboratório Municipal, equipamentos médicos e medicamentos,
tendo como referência os preços do Banco de Preços desenvolvido
pelo TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO (TCEMG). Registro
de Preços para futura e eventual aquisição parcelada de formulas
nutricionais e leites especiais para pacientes em situações específicas
de dieta enteral,  mediante prescrição médica atendidos pelos
Munícipios consorciados ao CIS - GRÃO MOGOL e ao próprio
CIS GRÃO MOGOL. Aguarda manifestação por 08(oito) dias úteis.
Manifestações pelo e-mail: licitacisgraomogol@gmail.com

Diêgo Antônio Braga Fagundes
Presidente

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANHUAÇU/MG
SUSPENSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO 81/2025

Comunicado de Suspensão. A Prefeitura Municipal de Manhuaçu/
MG tendo em vista o pedido de impugnação bem como 
esclarecimentos referentes ao Pregão Eletrônico nº 81/2025, cujo 
 !"#$ %&%'%'()*+*,- %.#%)/%'0'1#23 %.#%1'* 45%65 %.*7*$'28%*9:2)*9. %
sua devida instalação, destinado ao setor de Radiologia da Secretaria 
;)9*:*0'2% .#% <'=.#% . %;)9*:>0* % .#%;'93)',)8% 6:'% <)+0#9+'% '%
sessão que seria no dia 09/02/2026 às 08h30min, para refazimento 
do Edital, conforme determinação do Secretário Municipal de Saúde. 

Manhuaçu/MG, 09 de fevereiro de 2026
Pregoeiro e Equipe de Apoio
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Smurfit Kappa do Brasil Indústria de Embalagens S.A.
CNPJ/MF nº 23.524.952/0001-00 - NIRE 31.300.045.421

Edital de Convocação para Assembleia Geral Extraordinária
 !"#$%&'())(&*+&,#(-./& 01*2-%#.(&*3&4!5(/(631-& 787 (“Companhia”) convoca 
seus acionistas para a Assembleia Geral Extraordinária (“AGE”), a ser realizada vir-
tualmente, nos termos do disposto na Instrução Normativa nº 81 do Departamento de 
Registro Empresarial e Integração - DREI (“DREI”), em 20 de fevereiro de 2026, às 
  !"#$#%&#'(#'()*+(,$,#-.+,(#$-#-(/0*12(-#3,.3.-2$-#4*5#,(6.1!(6(,#.#17.#3$/$&(12.#
dos juros sobre o capital próprio (“JCP”) aprovados na AGE de 12 de fevereiro de 
2025 no prazo originalmente previsto, e estabelecer novo prazo para o pagamento; (ii) 
alterar o objeto social da Companhia, para incluir a atividade de fabricação de outros 
3$38*-"#6$,2.)*1$-#(#6$,29(-"#$#:0$)#-(,;#'(-(1<.)<*'$#3()$#%)*$)#*1-6,*2$#1.#=>?@ABC#
sob o nº 23.524.952/0007-03, registrada sob o NIRE 3190176115-5, localizada na 
Rodovia BR 050 Km 168, S/N, Distrito Industrial 2, na cidade de Uberaba, estado de 
Minas Gerais, CEP 38064-750; (iii) alterar as atividades desenvolvidas pela referida 
%)*$)"#3$,$#*16)0*,#$#D$+,*6$E7.#'(#3$3()"#D$+,*6$E7.#'(#6$,2.)*1$#(#3$3()F6$,27.#(#D$+,*-
cação de outros papéis, cartolinas cartões; (iv) consolidar e reformar o Estatuto Social 
'$#=.&3$1!*$#$#%&#'(#,(G(2*,#$-#3,.3.-2$-#$3,.<$'$-H#(#4<5#6.16('(,#$02.,*I$E7.#
aos Diretores e procuradores da Companhia para praticarem todos os atos necessá-
rios à implementação das propostas aprovadas. Pirapetinga, 10 de fevereiro de 2026. 
Eduardo Pabon Sanchez - Diretor-Presidente. Informações Gerais: 1. Cumpre in-
formar que a AGE será realizada única e exclusivamente de forma digital, nos termos 
da legislação e regulamentação aplicáveis. Desse modo, os acionistas deverão parti-
cipar da AGE a distância, mediante atuação remota, por meio do acesso à plataforma 
Teams. 2.#?$,$#%1-#'(-2$#JKL"#17.#!$<(,;#<.2$E7.#3.,#&(*.#'(#+.)(2*&#'(#<.2.#$#
distância. 3. Os acionistas poderão participar da AGE por meio de procurador devida-
mente constituído, observados os requisitos do §1º do artigo 126 da Lei nº 6.404/76. 
4. O acionista pessoa física deverá apresentar seu documento de identidade váli-
do com foto, ou, caso representado por procurador, seu representante legal deverá 
apresentar documento de identidade válido com foto e o respectivo instrumento de 
procuração. No caso de acionista pessoa jurídica, seu representante legal deverá 
apresentar seu documento de identidade válido com foto, bem como os documen-
tos comprobatórios de sua representação. 5. As procurações, poderão ser assinadas 
'*/*2$)&(12("#&$-#'(-'(#:0(#6.&#6(,2*%6$'.#'*/*2$)#.0#3.,#:0$):0(,#.02,.#&(*.#'(#
comprovação da autoria e integridade de documentos em forma eletrônica. 6. O link 
'(#$6(--.#M#3)$2$D.,&$#N($&-"#3$,$#%1-#'(#3$,2*6*3$E7.#1$#JKL"#-(,;#(1<*$'.#*1'*<*-
dualmente a cada acionista da Companhia por correio eletrônico, para os endereços 
de e-mail comumente utilizados pelos acionistas para comunicação com membros da 
diretoria da Companhia. 6. A Companhia solicita que a documentação referida acima 
seja enviada ao e-mail '(1*-(O/.1I$)(IP-&0,%2Q(-2,.6RO6.&O+,, com antecedência 
de pelo menos 30 minutos em relação ao horário previsto para o início dos trabalhos.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TEIXEIRAS/MG. CONCORRÊNCIA 
ELETRÔNICA Nº 01/2026. Aviso de Licitação. Processo nº 07/2026, 
Concorrência Eletrônica nº 01/2026. Objeto: Contratação integrada de 
empresa especializada para a elaboração de projetos e a execução da 
obra de construção de unidades habitacionais, no âmbito do Programa de 
Moradia Digna, vinculadas ao Termo de Compromisso nº 974293/2024/
MCIDADES/CAIXA, em conformidade com as normas técnicas vigentes, 
 !"#$ %&'() %* #+,-! ) !) .#/!0/#1!$) .() */("/%2%3) +(45(/2!) !$*!+#6+%&7!$)
e quantitativos discriminados no Termo de Referência e demais anexos 
do Edital. Data da sessão pública: 11/05/2026, às 09h00min, horário 
de Brasília/DF, no sítio eletrônico: www.portaldecompraspublicas.
com.br. O cadastramento de propostas se inicia no momento em que 
for publicado o Edital no Portal de Compras Públicas e se encerra, 
automaticamente, na data e hora marcadas para realização da sessão do 
Pregão. O Edital na íntegra poderá ser obtido nos sites: https://www.
portaldecompraspublicas.com.br/processos/MG/Prefeitura-Municipal-de-
Teixeiras-4146/CPMP-01-2026-2026-455695 ou www.teixeiras.mg.gov.
br. Teixeiras/MG. Eliane Aparecida Medina - Agente de Contratação.

EDITAL
O Sind-REDE/BH (Sindicato dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública Municipal 
de Belo Horizonte), localizado na Av. Amazonas, 491 sala 1.009, Centro, BH, CNPJ, 
08.002.657/0001-08, representante dos Trabalhadores em Educação da Rede Pública 
Municipal de Belo Horizonte, dos Trabalhadores contratados pelas “Caixas Escolares” das 
Escolas Municipais de Belo Horizonte e das Escolas Municipais de Educação Infantil das 
Escolas Municipais de Belo Horizonte, para se reunirem em ASSEMBLÉIA GERAL, com 
paralisação total das atividades, na forma estatutária e legislação vigente, a se realizar no 
dia 12 de fevereiro de 2026 às 14 horas em 1ª convocação, e não havendo número legal, às 
14h30min, em 2ª convocação, a se realizar na sede do Sind-REDE/BH,  localizado na Av. 
Amazonas, 491, 10º andar, sala 1.009 Centro - BH. Na referida assembleia, os trabalhadores 
sócios e não sócios deverão deliberar sobre a seguinte ORDEM DO DIA: A) Leitura, 
discussão e aprovação da ATA de assembleia anterior; B) Discussão, apreciação e deliberação 
sobre a CAMPANHA SALARIAL; C) Defesa do emprego. D) Deliberação quanto à data da 
próxima assembleia com paralisação total das atividades e indicativo de greve. E) Questões 
 !"#$#!$%&'&() *+,&-$&.,#!/ 0/$%! *+,&#$1,." 2&34,#!/"56"*+,&7$1,." 289 ) &7$1,." 2:;&-,%&
"#!$1/ #!$%&- &. !$1,/" &0/,(%%",# 2;&%<.",%&$&#+,&%<.",%=&7$%! &>%%$?52$" &,%&"#!$1/ #!$%&
- & . !$1,/" & 0/,(%%",# 2;& %<.",%& ,6& #+,;& -$@$/+,& / !"(. /& $8,6& ? #"A$%! /B%$& #,@ ?$#!$&
concordando ou discordando das referidas contribuições, valores e respectivos descontos 
em folha de pagamento. Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2026. Diretoria Colegiada – 
Administrativo e Financeiro: Bárbara Guimarães Rocha, Daniel Lages Wardil, Reinaldo 
Felício de Lima e Talita Silveira Barros.

Aviso de Licitação Eletrônica 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90003/2026 – UASG 90059

PROCESSO: 0016856-52.2024.4.06.8000
O Tribunal Regional Federal da 6ª Região torna público que às 13h00min 
do dia 27/02/2026 realizará Licitação na modalidade de Pregão Eletrônico, 
do tipo Menor Preço, cujo objeto é a contratação de empresa especializada 
em prestação de serviços continuados para o fornecimento de mão de obra 
com dedicação exclusiva de motorista executivo categoria “D” ou Superior 
e supervisor categoria “B” ou Superior, para atender as necessidades do 
Tribunal Regional Federal da 6a região, conforme condições, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.. O Edital está disponível 
nos endereços eletrônicos: https://portal.trf6.jus.br/institucional/compras-e-
licitacoes/ - “Licitações do TRF6/SJMG” a partir de 19/08/2022” e www.gov.br/
compras/pt-br/, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP). 
Demais informações podem ser obtidas através do e-mail: licitacao@trf6.jus.br. 

Belo Horizonte, 09 de fevereiro de 2026

Júlio Augusto Resende Prado
Pregoeiro
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EDITAL DE 1º e 2º LEILÕES PÚBLICOS EXTRAJUDICIAIS E INTIMAÇÃO DAS DATAS DOS LEILÕES – ONLINE 
E PRESENCIAL - Local do Leilão - Travessa Comandante Salgado, 75, Fundação – São Caetano do Sul/SP e 

online no site www.satoleiloes.com.br. TATIANA HISA SATO, Leiloeira Oficial – mat. Jucesp nº 817, autorizada por OPEA 
SECURITIZADORA S.A. – CNPJ sob nº 02.773.542/0001-22, venderá em 1º e 2º Leilão Público Extrajudicial – art.26, 27 e § 
da Lei Fed. Nº 9.514/97 e suas alterações, o IMÓVEL: Um imóvel urbano, situado nesta cidade, à rua F, Jardim Residencial 
Abílio Tomáz Costa Martins, distante 50,00 metros da esquina com a rua A, formado pelo lote 15 da quadra 07, medindo 10,00 
metros de frente pela rua F; 10,00 metros pelo fundo confrontando com o lote 04; 20,00 metros pelo lado direito confrontando 
com o lote 14; 20,00 metros pelo lado esquerdo confrontando com o lote 16; perfazendo uma área de 200,00m². Cadastrado no 
Setor de Cadastro da Prefeitura Municipal com o nº 01.12.007.0186.001. Av. 02 – 31/05/2010 – AVERBAÇÃO 
CONSTRUÇÃO/HABITE-SE – Consta a averbação da construção de uma casa residencial em terreno de sua propriedade, sito 
à Rua F, no Loteamento “Jardim Residencial Abílio Tomaz Costa Martins”, emplacada sob o nº 55, com uma área construída de 
91,81m². Ocupado. Matrícula nº 11.028 – Registro de Imóveis, Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas de 
Conceição das Alagoas/MG. 1º LEILÃO 26/02/2026 às 11:15 - VALOR: R$ 151.955,59. 2º LEILÃO 27/02/2026 às 11:15 - 
VALOR: R$ 114.423,65. Encargos do arrematante: pagamento à vista do valor do arremate e 5% de comissão da leiloeira; 
emissão de matrícula, certidões (inclusive das Credoras) para lavratura e registro da escritura; ITBI e despesas com 
escritura/registro; despesas a partir da data da arrematação; desocupação do imóvel. Venda ad corpus. Consolidação da 
Propriedade em 29/05/2025. Os Fiduciantes – JOSÉ LUIZ XAVIER DA SILVA – CPF 068.426.676-82 e NAIR RIBEIRO DA 
SILVA XAVIER – CPF 946.979.906-25 – comunicado das datas dos leilões, também pelo presente edital, para o exercício da 
preferência. Os interessados deverão tomar conhecimento do Edital completo, disponível no portal da Sato Leilões - 
www.satoleiloes.com.br | (11) 4223-4343. Desta forma, ficam os devedores fiduciantes intimados por meio deste edital público, 
sem prejuízo das intimações pessoais negativas ou positivas.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMARANDIBA/MG

CONCORRÊNCIA Nº 0002/2026 – Contratação de empresa especializada com objetivo
de realizar reforma da Creche Municipal Príncipe Valente, localizada no distrito de Santa
Joana, neste município. Início Recebimento propostas: 09/02/2026. Início da sessão de
lances: 26/02/2026 as 09:00hrs no endereço web: www.licitardigital.com.br. Os interessados
poderão retirar gratuitamente o edital completo nos endereços web: www.licitardigital.com.br
ou www.itamarandiba.mg.gov.br. https://www.gov.br/pncp/pt-br.
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Draco 10 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.418.551/0001-73 - NIRE 31214502258

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 10 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 35 
à esquerda, S/N, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do capital social da 
Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme assinatura constante 
desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e Secretário: Daniel Seixas 
Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital social da Companhia; e 
(ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da 
deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, foi 
aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a redução do capital social da Companhia 
em R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e setenta e três 
reais), mediante o cancelamento de 1.450.773 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, 
setecentos e setenta e três) quotas, reduzidos por julgá-lo excessivo em relação ao objeto; i.1) Em 
decorrência da redução do capital social ora aprovada, será restituído exclusivamente à única sócia 
Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia de R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos 
e cinquenta mil, setecentos e setenta e três reais), em moeda corrente nacional, nos termos do art. 
1.084 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração da 
Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora aprovada, 
inclusive e especialmente no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como o seu 
posterior arquivamento perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º da 
Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades 
legais, consentimentos e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e 
conforme aplicável), incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais oposições de 
credores; e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, 
a Sociedade formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar a 
redução de capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do 
Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - 
Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora 
S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia 
Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. - Por Manoel de Andrade Lira Neto.
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Draco 1 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.432.430/0001-86 - NIRE 31214505541

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 1 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 35 
à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do capital social da 
Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme assinatura constante 
desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e Secretário: Daniel Seixas 
Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital social da Companhia; e 
(ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da 
deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, foi 
aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a redução do capital social da Companhia 
em R$ 13.423.811,00 (treze milhões, quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e onze  reais), 
mediante o cancelamento de 13.423.811 (treze milhões, quatrocentos e vinte e três mil, 
oitocentos e onze) quotas, reduzidos por julgá-lo excessivo em relação ao objeto; i.1) Em 
decorrência da redução do capital social ora aprovada, será restituído exclusivamente à única sócia 
Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia de R$ 13.423.811,00 (treze milhões, 
quatrocentos e vinte e três mil, oitocentos e onze reais), em moeda corrente nacional, nos termos 
do art. 1.084 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração 
da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora 
aprovada, inclusive e especialmente no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como 
o seu posterior arquivamento perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º 
da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades 
legais, consentimentos e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e 
conforme aplicável), incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais oposições de 
credores; e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, 
a Sociedade formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar a 
redução de capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do 
Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - 
Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora 
S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia 
Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. - Por: Manoel de Andrade Lira Neto.

Draco 4 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.417.734/0001-74 - NIRE 31214501961

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 4 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 35 
à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do capital social da 
Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme assinatura constante 
desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e Secretário: Daniel Seixas 
Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital social da Companhia; e 
(ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da 
deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, foi 
aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a redução do capital social da Companhia 
em R$ 17.099.779,00 (dezessete milhões, noventa e nove mil, setecentos e setenta e nove 
reais), mediante o cancelamento de 17.099.779 (dezessete milhões, noventa e nove mil, 
setecentos e setenta e nove) quotas, reduzidos por julgá-lo excessivo em relação ao objeto; i.1) Em 
decorrência da redução do capital social ora aprovada, será restituído exclusivamente à única sócia 
Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia de R$17.099.779,00 (dezessete milhões, 
noventa e nove mil, setecentos e setenta e nove reais), em moeda corrente nacional, nos termos 
do art. 1.084 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração 
da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora 
aprovada, inclusive e especialmente no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como 
o seu posterior arquivamento perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º 
da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades 
legais, consentimentos e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e 
conforme aplicável), incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais oposições de 
credores; e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, 
a Sociedade formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar a 
redução de capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do 
Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - 
Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora 
S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia 
Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. - Por: Manoel de Andrade Lira Neto.

Draco 5 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.432.464/0001-70 - NIRE 31214505583

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 5 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 
35 à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme 
assinatura constante desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e 
Secretário: Daniel Seixas Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital 
social da Companhia; e (ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à consumação da deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise 
e discussão da ordem do dia, foi aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: 
(i) a redução do capital social da Companhia em R$ 17.099.779,00 (dezessete milhões, 
noventa e nove mil, setecentos e setenta e nove reais), mediante o cancelamento de 
17.099.779 (dezessete milhões, noventa e nove mil, setecentos e setenta e nove) quotas, 
reduzidos por julgá-lo excessivo em relação ao objeto; i.1) Em decorrência da redução do capital 
social ora aprovada, será restituído exclusivamente à única sócia Draco Holding 
Comercializadora S.A., a quantia de R$ 17.099.779,00 (dezessete milhões, noventa e nove 
mil, setecentos e setenta e nove reais), em moeda corrente nacional, nos termos do art. 1.084 
da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração da Sociedade 
a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora aprovada, 
inclusive e especialmente no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como o seu 
posterior arquivamento perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º 
da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as 
formalidades legais, consentimentos e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido 
obtidos (se e conforme aplicável), incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 
(noventa) dias contados da publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais 
oposições de credores; e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo 
referido acima, a Sociedade formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar 
e homologar a redução de capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo 
dispositivo do Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: 
Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de 
sumário que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de 
Andrade Lira Neto- Presidente; Daniel Seixas Gomide- Secretário; Sócia Presente: Draco 
Holding Comercializadora S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/
MG, 09 de fevereiro de 2026. Mesa: (assinado eletronicamente) Manoel de Andrade Lira 
Neto - Presidente; (assinado eletronicamente) Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia 
Presente: (assinado eletronicamente) Draco Holding Comercializadora S.A. Por: Manoel 
de Andrade Lira Neto.

Draco 7 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.432.636/0001-06 - NIRE 31214505711

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 7 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 
35 à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme 
assinatura constante desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e 
Secretário: Daniel Seixas Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital 
social da Companhia; e (ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à consumação da deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise 
e discussão da ordem do dia, foi aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a 
redução do capital social da Companhia em R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos e 
cinquenta mil, setecentos e setenta e três reais), mediante o cancelamento de 1.450.773 (um 
milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e setenta e três) quotas, reduzidos por julgá-
lo excessivo em relação ao objeto; i.1) Em decorrência da redução do capital social ora 
aprovada, será restituído exclusivamente à única sócia Draco Holding Comercializadora S.A., 
a quantia de R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e setenta 
e três reais), em moeda corrente nacional, nos termos do art. 1.084 da Lei 10.406/02 (Código 
Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração da Sociedade a praticar todos e 
quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora aprovada, inclusive e especialmente 
no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como o seu posterior arquivamento 
perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º da Lei 10.406/02 (Código 
Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades legais, consentimentos 
e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e conforme aplicável), 
incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação 
desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais oposições de credores; e (ii.b) a 
aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, a Sociedade 
formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar a redução de 
capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do Contrato 
Social da Sociedade para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais havendo a 
tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e achada 
conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; 
Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. A 
presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. Mesa: 
Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia 
Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. -  Por: Manoel de Andrade Lira Neto.

Draco 9 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.432.841/0001-71 - NIRE 31214505869

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 
9 Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, 
Km 35 à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e 
Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a 
totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei 
nº 10.406/02, conforme assinatura constante desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de 
Andrade Lira Neto; e Secretário: Daniel Seixas Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar 
sobre a redução de capital social da Companhia; e (ii) Autorizar a Administração a praticar 
todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora aprovada. 
V. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, foi aprovado, por 
unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a redução do capital social da Companhia em 
R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e setenta e três 
reais), mediante o cancelamento de 1.450.773 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, 
setecentos e setenta e três) quotas, reduzidos por julgá-lo excessivo em relação ao objeto; 
i.1) Em decorrência da redução do capital social ora aprovada, será restituído exclusivamente 
à única sócia Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia de R$ 1.450.773,00 
(um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e setenta e três reais), em moeda 
corrente nacional, nos termos do art. 1.084 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). 
(ii) autorizar, desde já, a administração da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à consumação da deliberação ora aprovada, inclusive e especialmente no que 
diz respeito à publicação da presente Ata, bem como o seu posterior arquivamento perante 
a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º da Lei 10.406/02 (Código Civil 
Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades legais, consentimentos 
e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e conforme aplicável), 
incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da 
publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais oposições de credores; 
e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, a 
Sociedade formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar 
a redução de capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo 
dispositivo do Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. 
VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata 
lavrada em forma de sumário que, lida e achada conforme, foi assinada por todos os 
presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - 
Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. A presente é cópia fiel 
da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. Mesa: Manoel de 
Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia Presente: Draco 
Holding Comercializadora S.A. - Por: Manoel de Andrade Lira Neto.

Draco 11 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.432.852/0001-51 - NIRE 31214505877

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 11 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 35 
à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: 
Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do 
capital social da Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme 
assinatura constante desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e 
Secretário: Daniel Seixas Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital 
social da Companhia; e (ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à consumação da deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise e 
discussão da ordem do dia, foi aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a 
redução do capital social da Companhia em R$ 5.716.625,00 (cinco milhões, setecentos e 
dezesseis mil, seiscentos e vinte e cinco reais), mediante o cancelamento de 5.716.625 (cinco 
milhões, setecentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte e cinco)  quotas, reduzidos por julgá-lo 
excessivo em relação ao objeto; i.1) Em decorrência da redução do capital social ora aprovada, 
será restituído exclusivamente à única sócia Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia de 
R$ 5.716.625,00 (cinco milhões, setecentos e dezesseis mil, seiscentos e vinte e cinco reais), 
em moeda corrente nacional, nos termos do art. 1.084 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). 
(ii) autorizar, desde já, a administração da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos 
necessários à consumação da deliberação ora aprovada, inclusive e especialmente no que diz 
respeito à publicação da presente Ata, bem como o seu posterior arquivamento perante a Junta 
Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), 
nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades legais, consentimentos e aprovações 
necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e conforme aplicável), incluindo, sem 
limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias contados da publicação desta Ata, sem 
que tenham sido apresentadas eventuais oposições de credores; e (ii.b) a aprovação dos 
respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, a Sociedade formalizará a 
respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar a redução de capital social ora 
aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do Contrato Social da Sociedade 
para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião foi 
encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e achada conforme, foi 
assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas 
Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. A presente é cópia 
fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. Mesa: Manoel de 
Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia Presente: Draco 
Holding Comercializadora S.A. Por: Manoel de Andrade Lira Neto.

Draco 6 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.418.146/0001-55 - NIRE 31214502126

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da Draco 6 
Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia Arinos/Urucuia, Km 35 
à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. II. Convocação e Presença: Dispensada 
a convocação, tendo em vista a presença da sócia representando a totalidade do capital social da 
Sociedade, nos termos do artigo 1.072, §2º, da Lei nº 10.406/02, conforme assinatura constante 
desta Ata. III. Mesa: Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e Secretário: Daniel Seixas 
Gomide. IV. Ordem do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital social da Companhia; e  
(ii) Autorizar a Administração a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da 
deliberação ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, foi 
aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a redução do capital social da Companhia 
em R$ 17.099.779,00 (dezessete milhões, noventa e nove mil, setecentos e setenta e nove 
reais), mediante o cancelamento de 17.099.779 (dezessete milhões, noventa e nove mil, 
setecentos e setenta e nove) quotas, reduzidos por julgá-lo excessivo em relação ao objeto; i.1) 
Em decorrência da redução do capital social ora aprovada, será restituído exclusivamente à única 
sócia Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia de R$ 17.099.779,00 (dezessete milhões, 
noventa e nove mil, setecentos e setenta e nove reais), em moeda corrente nacional, nos termos 
do art. 1.084 da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração 
da Sociedade a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora 
aprovada, inclusive e especialmente no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como 
o seu posterior arquivamento perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º 
da Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as formalidades 
legais, consentimentos e aprovações necessários junto a terceiros tenham sido obtidos (se e 
conforme aplicável), incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo de 90 (noventa) dias 
contados da publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas eventuais oposições de 
credores; e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o transcurso do prazo referido acima, 
a Sociedade formalizará a respectiva Alteração de Contrato Social para ratificar e homologar a 
redução de capital social ora aprovada e, consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do 
Contrato Social da Sociedade para refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais 
havendo a tratar, a reunião foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e 
achada conforme, foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - 
Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora 
S.A. A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário. Sócia 
Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. - Por: Manoel de Andrade Lira Neto.

Draco 8 Energia SPE Ltda.
CNPJ 52.432.834/0001-70 -NIRE 31214505842

Ata de Reunião de Sócios Realizada em 09 de Fevereiro de 2026
I. Data, Hora e Local: Em 09 de fevereiro de 2026, às 10:00 horas, na sede social da 
Draco 8 Energia SPE Ltda. (“Sociedade”), na Fazenda Extrema ou Seebla, Rodovia 
Arinos/Urucuia, Km 35 à esquerda, s/nº, Zona Rural, Arinos, MG, CEP: 38680-000. 
II. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, tendo em vista a presença da 
sócia representando a totalidade do capital social da Sociedade, nos termos do artigo 
1.072, §2º, da Lei nº  10.406/02, conforme assinatura constante desta Ata. III. Mesa: 
Presidente: Manoel de Andrade Lira Neto; e Secretário: Daniel Seixas Gomide. IV. Ordem 
do Dia: (i) Deliberar sobre a redução de capital social da Companhia; e (ii) Autorizar a 
Administração a praticar todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação 
ora aprovada. V. Deliberações: Após leitura, análise e discussão da ordem do dia, foi 
aprovado, por unanimidade de votos e sem ressalvas: (i) a redução do capital social da 
Companhia em R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e 
setenta e três reais), mediante o cancelamento de 1.450.773 (um milhão, quatrocentos 
e cinquenta mil, setecentos e setenta e três) quotas, reduzidos por julgá-lo excessivo em 
relação ao objeto; i.1) Em decorrência da redução do capital social ora aprovada, será 
restituído exclusivamente à única sócia Draco Holding Comercializadora S.A., a quantia 
de R$ 1.450.773,00 (um milhão, quatrocentos e cinquenta mil, setecentos e setenta 
e três reais), em moeda corrente nacional, nos termos do art. 1.084 da Lei 10.406/02 
(Código Civil Brasileiro). (ii) autorizar, desde já, a administração da Sociedade a praticar 
todos e quaisquer atos necessários à consumação da deliberação ora aprovada, inclusive e 
especialmente no que diz respeito à publicação da presente Ata, bem como o seu posterior 
arquivamento perante a Junta Comercial competente, nos termos do Art. 1.084, §3º da 
Lei 10.406/02 (Código Civil Brasileiro), nos termos ora aprovados, tão logo todas as 
formalidades legais, consentimentos e aprovações necessários junto a terceiros tenham 
sido obtidos (se e conforme aplicável), incluindo, sem limitação: (ii.a) o decurso do prazo 
de 90 (noventa) dias contados da publicação desta Ata, sem que tenham sido apresentadas 
eventuais oposições de credores; e (ii.b) a aprovação dos respectivos credores. Após o 
transcurso do prazo referido acima, a Sociedade formalizará a respectiva Alteração de 
Contrato Social para ratificar e homologar a redução de capital social ora aprovada e, 
consequentemente, alterar o respectivo dispositivo do Contrato Social da Sociedade para 
refletir o novo capital social. VI. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, a reunião 
foi encerrada e a presente Ata lavrada em forma de sumário que, lida e achada conforme, 
foi assinada por todos os presentes. Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto - Presidente; 
Daniel Seixas Gomide - Secretário; Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. 
A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio. Arinos/MG, 09 de fevereiro de 2026. 
Mesa: Manoel de Andrade Lira Neto; Presidente; Daniel Seixas Gomide - Secretário - 
Sócia Presente: Draco Holding Comercializadora S.A. Por: Manoel de Andrade Lira Neto.
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